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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submeto à apreciação desse Poder Legislativo Municipal o incluso 
projeto de lei que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB". 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, criado no âmbito do 
Distrito Federal e nos Estados pela Medida Provisória n. 339, de 28 de dezembro 
de 2006, por força do contido no inciso I do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, com a redação que lhe foi imprimida pelo art. 2° da 
Emenda Constitucional n. 53, de 19 de dezembro de 2006, representa um dos 
grandes avanços na educação brasileira, pois amplia o atendimento a todos os 
níveis e modalidades da educação básica, com a pretensão de: a) cumprir as 
metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação; b) reduzir as 
desigualdades existentes; c) contribuir para a universalização do ensino e na 
valorização dos profissionais da educação; d) promover uma ampla redistribuição 
dos recursos financeiros vinculados à educação básica, adotando como critério 
mínimo o número de alunos matriculados por nível de ensino no âmbito de cada 
rede municipal e garantia de um investimento mínimo por aluno/ano a ser fixado 
anualmente, visando a melhora da qualidade de ensino. 

Com efeito, o FUNDEB tem por objetivo ampliar a ação do atual 
fundo contábil, o FUNDEF, com a cobertura de toda a educação básica (infantil, 
fundamental e média), conforme está conceituada na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional - LDB, e o Conselho Municipal do FUNDEB será o órgão 
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responsável pelo acompanhamento, controle social, comprovação e fiscalização 
dos recursos provenientes do fundo, nos exatos termos do art. 24 e seguintes da 
Medida Provisória n. 339, de 28 de dezembro de 2006. 

Isto posto, considerando que a matéria é inerente à atividade 
essencial do Município de Campo Mourão e tem o condão de viabilizar o 
recebimento de recursos do aludido fundo, solicito a análise do projeto de lei em 
regime de urgência, ex vi art. 32 da Lei Orgânica Municipal c.c arts. 160, inciso 
II, "a", e 162, inciso I, do Regime Interno desta Casa. 

Campo Mourão, 1,4 de março de 2007 

( 
Nelson J sé Tured< 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.° O 55/.20(4 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB. 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, 
sanciono a seguinte 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
Rotocolo l,° 	 LEI: 
c.0 mourdo, 	Hons: 1(4 `-5o 

PROTOCOUSTA 
	 CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, 
no âmbito do Município de Campo Mourão. 

CAPÍTULO II 

Da composição 
r\.) 	•N 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por(dez) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados: 

0,k 
1 -lung) representante da Secretaria da Educação, indicado pelo 

Chefe do Poder E)éecutivo; 
b II -  (um) representante dos professores das escolas públicas 

Ui 
III -eurr) representante dos diretores das escolas públicas 

)1  IV - um representante dos servidores técnico-administrativos das 
escolas públicas mu icipais; 

tL 
V -0oià) representantes dos pais de alunos das escolas públicas 

municipais; 
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VI - 	representantes dos estudantes da educação básica 
pública; 

VII - t.irr.) representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII -Orl representante do Conselho Tutelar. 

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste 
artigo serão indicados pel s respectivas representações, após processo eletivo 

§ 2° A indicação referidã no art. 2°, caput, deverá corre em ajj."  

organizado para escolha d s indicados, pelos respectivos pares. 
ivil„C/kM5 	4-ovv).114 (Cd.  

xtinte)clias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores. 

§ 3° Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão 
guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta 
condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo 
previsto no § 1°. 

§ 4° Os representantes, titular e suplente, dos diretores das 
escolas públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas 
comunidades escolares. 

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

) I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, ate terceiro gra , do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

• II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle 
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou 
afins, até(erceir grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 
exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. 

Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos 
casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas 
hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 
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- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 

III - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pelo titular 
no decorrer de seu mandato. 

§ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer /na situação de 
afastamento definitivo descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no art. 3°, a 
instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e 
novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDEB: 

- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação 
dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da 
proposta orçamentária anual do Poder Executivo, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos 
e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do 
Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do 
Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente 
estabeleça; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  

• 

• 

Olá 
Art. 4° O mandato dos membros do Conselho será de elois)anos, 

permitida uma única recondução para o mandato subseqüente por apenas uma 
vez. 
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Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo 

deverá ser apresentado ao Poder Executivo em até trinta) -dias antes do 
vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

CAPITULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6° O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice- 
• Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo único. Está impedido de ocupar a Presidência do 
colegiado o conselheiro designado nos termos do art. 2°, inciso I, desta Lei. 

Art. 7° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de 
Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento 
definitivo prevista no art. 3°, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

.)» 
Art. 8° No prazo máximo de Onta dias após a instalação do 

Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o R gimento Interno que viabilize 
seu funcionamento. 

• 
Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão 

realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante 
solicitação por escrito de pelo me sim terç) dos membros efetivos. 

?) 
Parágrafo único. As liberações serão tomadas pela maioria dos 

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade„ nos casos em 
que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas 
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 
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III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de 
professores e diretores ou de servidores das escolas pública.á, no curso do 
mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que 
atuam; 

• b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das 
atividades do Conselho; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura 
administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições 
materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e 
composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho 
do FUNDEB um servidor do quadro efetivo(para atuar como S cretário Executivo 
do Conselho ~e') e(whi..6 (,)t4" 	G.AA:6- 	C/`'  • •IAMIA4 Ct • 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar 
conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno 
e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e a execução das despesas dQFundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior grintidias. 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos 
membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo 
mandato está se encerrando, para transferência de documentos e informações 
de interesse do Conselho. 
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 14 de março de 2007 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 055/2007  

AUTORIA - EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR - ROQUE DE FREITAS  

RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 55/2007, 
protocolado sob n° 683/2007 de 23 de março de 2007, que, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
FUNDEB. 

VOTO DO RELATOR 

Após análise e de acordo com a orientação da assessoria jurídica, onde foram 
preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade, dou meu parecer FAVORÁVEL 
à tramitação do Projeto. 

Campo Mourão Pr, 26 de março de 2007. 

ADEMIR FRANCO E LIMA 
Presidente 

• 
--- • - ROQUE DE-FREITAS 

relator 

SIDNEI JARDIM 
Membro 

• 



• 
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PROJETO DE LEI N° 055/2007.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO  

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.  

RELATOR: VEREADOR SALVADOR MARTINS TURIBIO 

RELATÓRIO:  
Tramita nesta comissão, projeto de lei de n° 055/2007, protocolado 

sob n° 0683/2007 em 23 de março de 2007, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO — CONSELHO DO 
FUNDEB. 

VOTO DO RELATOR:  

Não havendo qualquer óbice, quanto a questão orçamentária, 
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei. 

SALA DE SESSÕES 23 de março de 2007. 

SALVADOR MARTINS TURÍBIO 
Relator 

J\-u5eAf -r6 
EDSON SILVA DE LIMA 

Membro 



unha Bernardo 

Protocolo n°. 683/2007. 

Assunto: Nomeação de relatoria no PL n° 055/2007. 

AUTOR: Executivo Municipal 
Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno, 

encaminho o presente Projeto de Lei n° 055/2007, que da criação do Coselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação — CONSELHO DO FUNDB, ao Exmo. Sr. VEREADOR 
CARLOS KOCH, o qual nomeio RELATOR. 

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas 
pelo Senhor Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por 
esta Comissão, e os que porventura possam ser juntados para melhor 
apreciação da proposição legislativa. 

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição 
atende aos interesses da coletividade corno um todo, em face de que esta 
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso 
do artigo 41. 

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas 
diligências, audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos. 

Observo, ainda, que está Comissão praticando seu mister como se espera 
pelas disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a 
matéria legislativa embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e 
direitos difusos da coletividade, não se tornando, de futuro, um texto legal que 
satisfaz o Autor da proposição, porém um vago legislativo. 

Campo Mourão, 13 de abril de 2007. 
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PROJETO DE LEI N. ° 055/2007  

AUTORIA DO EXECUTIVO  

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH  

RELATÓRIO:  

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. O  055/2007, 
que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB." 

VOTO DO RELATOR:  

Após análise, verifica-se que não há óbices, assim sendo, 
manifestamos VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei, 
com as seguintes EMENDAS MODIFICATIVAS: 

EMENDA MODIFICATIVA - I 

Art. 10  O Parágrafo § 10  do Artigo 20  passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 20 	  

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI 
deste artigo serão indicados pelos respectivos representantes 
legais, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares." 



Carlos Koch 
Relator • 
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EMENDA MODIFICATIVA - II 

Art. 10  O Parágrafo Único do Artigo 12 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 12 	  

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho 
do FUNDEB um servidor do quadro efetivo para atuar como 
Secretário Executivo do Conselho, sem ônus ao Erário." 

SALA DAS SESSÕES, 19 de abril de 2007.  

Isi ore 	
( 

oraeS 
Membro 
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PROJETO DE LEI N." 055/2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB. 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

LEI '  

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social tío 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da  
Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Campo Mourão. 

CAPÍTULO II 

Da composição 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1°  é constituído por 10 (dez) membros titula-
res, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados: 

— 01 (um) representante da Secretaria da Educação, indicado pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

II — 01 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais; 

111— 01 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais; 

IV — 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais; 

V — 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 

VI — 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública; 

VII — 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII — 01 (um) representante do Conselho Tutelar. 

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados pelas respectivas representações, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2° A indicação referida no art. 2°, caput, deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias antes 
do término do mandato dos conselheiros anteriores. 
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§ 3° Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo previsto no § 1°. 

§ 4° Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas 
municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. 

Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 

• mandato. 
	III - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pelo titular no decorrer de seu 

§ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo 
descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação 
de afastamento definitivo descrita no art. 3°. a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma 
única recondução para o mandato subseqüente por apenas uma vez. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
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Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 
ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresen-
tação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6° O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo único. Está impedido de ocupar a Presidência do colegiado o conselheiro 
designado nos termos do art. 2°, inciso I, desta Lei. 

Art. 7° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho 
do FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 3°, a Presidência será 
ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8° No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUN-
DEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos 
membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 
desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

3 
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II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

111 - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do Conselho; e 

• c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, 
devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua 
criação e composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um 
servidor do quadro efetivo para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

1- apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação, ou 
servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das des-
pesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a (30) trinta • 	dias. 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos membros deverão se re-
unir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência 
de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 	 de maio de 2007. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente 

(PX 
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PROJETO DE LEI N.' 055/2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB. 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito do Município de Campo Mourão. 

CAPÍTULO II 

Da composição 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por 10 (dez) membros titula-
res, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados: 

— 01 (um) representante da Secretaria da Educação, indicado pelo Chefe do Poder 
Executivo; 

11— 01 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais; 

111—  01  (um representante dos diretores das escolas públicas municipais; 

IV —  01  (um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas 
municipais; 

V — 02 (doi' representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais; 

VI — 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública; 

VII — 01 (un representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII — 01 (um) representante do Conselho Tutelar. 

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão 
indicados 	r-silertivos representantes legais, após processo eletivo organizado para escolha dos 
indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2° A indicação referida no art. 2°, caput, deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias antes 
do término do mandato dos conselheiros anteriores. 
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§ 3° Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vínculo formal 
com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito à 
participação no processo eletivo previsto no § 1°. 

§ 4° Os representantes, titular e suplente, dos diretores das escolas públicas 
municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como 
cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro)  grau, desses profissionais; 

- estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito do 
Poder Executivo; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. 

Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos casos de 
afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de afastamento 
definitivo decorrente de: 

- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 

111 	mandato. 
	III - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pelo titular no decorrer de seu 

§ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de afastamento definitivo 
descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo 
suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente incorram simultaneamente na situação 
de afastamento definitivo descrita no art. 3°, a instituição ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo titular e novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma 
única recondução para o mandato subseqüente por apenas uma vez. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDEB: 

- acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação dos recursos do 
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Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta 
orçamentária anual do Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização 
do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão 
ser disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo; e 

V - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo deverá ser 
apresentado ao Poder Executivo em até 30 (triri dias antes do vencimento do prazo para a apresen-
tação da prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6° O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo único. Está impedido de ocupar a Presidência do colegiado o conselheiro 
designado nos termos do art. 2°, inciso I, desta Lei. 

Art. 7° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conselho 
do FUNDEB incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 3°, a Presidência será 
ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8° No prazo máximo de 30 (trinta' dias após a instalação do Conselho do FUN-
DEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão realizadas 
mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito de pelo menos 113 (um terço) dos 
membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de 
desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisões, sem 
vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

- não será remunerada; 
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11 - é considerada atividade de relevante interesse social; 

111 - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas 
ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes 
confiarem ou deles receberem informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou 
de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do Conselho; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura administrativa própria, 
devendo o Município garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à execução plena das 
competências do Conselho e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua 
criação e composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um 
servidor do quadro efetivo para atuar como Secretário Executivo do Conselho sem óriti: para o Erário. 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

1 - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e externo 
manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação, ou 
servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das des-
pesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 'n) trinta 
dias. 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2°, os novos membros deverão se re-
unir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, para transferência 
de documentos e informações de interesse do Conselho. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, em 09 de maio de 2007. 

Dr. Eraldo Teodoro de Olivei 
Presidente 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leqislativomunicipalOcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Ofício n° 1.501/07-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 10 de maio de 2007. 

• 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 055/07, de autoria 
do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação Conselho do 
FUNDEB, analisado e aprovado em Plenário com emendas. 

Respeitosamente, 

• Dr. Eraldo eo • oro 
Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão 
VBN. 
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LEI N° 2 2 2 I 
FUI3LICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 	De 16 de maio de 2007 

DO MUNICÍPIO N° 1085/2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação -
Conselho do FUNDEB. 

DE 18/05/2007 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, • 	sanciono a seguinte 

LEI: 

CAPÍTULO 1 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, 
no âmbito do Município de Campo Mourão. 

CAPÍTULO II 

4IÀ 	 Da composição 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é constituído por 10 
(dez) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, 
conforme representação e indicação a seguir discriminados: 

I — 01 (um) representante da Secretaria da Educação, indicado pelo 
Chefe do Poder Executivo; 

II — 01 (um) representante dos professores das escolas públicas 
municipais; 

111— 01 (um) representante dos diretores das escolas p 'tas 
municipais; 

IV — 01 (um) representante dos servidores técnico-administrati 
das escolas públicas municipais; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ 
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V -02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas 
públicas municipais; 

VI — 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 
pública; 

VII — 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; e 

VIII — 01 (um) representante do Conselho Tutelar. 

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI deste 
artigo serão indicados pelos respectivos representantes legais, após processo • 	eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2° A indicação referida no art. 2°, caput, deverá ocorrer em até 20 
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores. 

§ 3° Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão 
guardar vínculo formal com os segmentos que representam, devendo esta 
condição constituir-se como pré-requisito à participação no processo eletivo 
previsto no § 1°. 

§ 4° Os representantes, titular e suplente, dos diretores das 
escolas públicas municipais deverão ser diretores eleitos por suas respectivas 
comunidades escolares. 

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

1- cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) 

110 	grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 
consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle 
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou 
afins, até 3° (terceiro) grau, desses profissionais; 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 
exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo. 
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Art. 3° O suplente substituirá o titular do Conselho do FUNDEB nos 
casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas 
hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

- desligamento por motivos particulares; 

II - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, do art. 2°; e 

III - situação de impedimento previsto no § 5°, incorrida pelo titular 
no decorrer de seu mandato. 

§ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer na situação de 
afastamento definitivo descrita no art. 3°, o estabelecimento ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente na situação de afastamento definitivo descrita no art. 3°, a 
instituição ou segmento responsável pela indicação deverá indicar novo titular e 
novo suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) 
anos, permitida uma única recondução para o mandato subseqüente por apenas 
uma vez. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, transferência e aplicação 
dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da 
proposta orçamentária anual do Poder Executivo, com o objetivo de concorrer 
para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos 
e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à cont- *o 
Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos 
Fundo, que deverão ser disponibilizadas mensalmente pelo Pode xec vo; 
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V - outras atribuições que legislação específica eventualmente 
estabeleça; 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo 
deverá ser apresentado ao Poder Executivo em até 30 (trinta) dias antes do 
vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas junto ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6° O Conselho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-
Presidente, que serão eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo único. Está impedido de ocupar a Presidência do 
colegiado o conselheiro designado nos termos do art. 2°, inciso I, desta Lei. 

Art. 7° Na hipótese em que o membro que ocupa a função de 
Presidente do Conselho do FUNDEB incorrer na situação de afastamento 
definitivo prevista no art. 3°, a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8° No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação do 
Conselho do FUNDEB, deverá ser aprovado o Regimento Interno que viabilize 
seu funcionamento. 

Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do FUNDEB serão 
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante 
solicitação por escrito de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos 
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em 
que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas 
decisões, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder Executivo. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ  
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 i www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



Campo fifourão 
'°±.~: 2 721/2007  

- 	
fl 5 	Cidade Escola 	 Campo Illourdo 

Mvond 	 Bras! 

dag A r II I 	d d I. 	 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de 
conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de 
professores e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do 
mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego sem 
justa causa, ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que 
atuam; 

• b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das 
atividades do Conselho; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará com estrutura 
administrativa própria, devendo o Município garantir infra-estrutura e condições 
materiais adequadas à execução plena das competências do Conselho e 
oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e 
composição. 

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho 
do FUNDEB um servidor do quadro efetivo para atuar como Secretário Executivo 
do Conselho, sem ônus para o Erário. 

• 
Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar 

conveniente: 

I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno 
e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos 
demonstrativos gerenciais do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário 
de Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do 
fluxo de recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a (30) trinta dias. 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do art. 2° 
membros deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, ujo 
mandato está se encerrando, para transferência de documentos e informa ões 
de interesse do Conselho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ , 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA() - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



% 
s n Jose Tureck 

Prefeito Municipal 

z G rgel 
dor- eral 

"P  ..•\ an ana 
da Educação 

  

Campo oura() 
n 6 	Cidade Escola 

  

   

Campo nourdo 
Paranâ 	 Stasi 

	

‘11.111 A tid•d• mod••4• Ir rdord•do 	1.11  

    

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão,--1.6-de maiia_de 2007 
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De 16 de maio de 2007 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação - Conselho do FUNDEB. 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do 
Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte 

1, 1,, 1 

CAPITULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - Conselho do FUNDEB, no âmbito 
do Município de Campo Mourão. 

CAPÍTULO II 

Da composição 

Art. 2° O Conselho a que se refere o art. 1° é 
constituído por 10 (dez) membros titulares, acompanhados de 
seus respectivos suplentes, conforme representação e 
indicação a seguir discriminados: 

— 01 (um) representante da Secretaria da 
Educação, indicado pelo Chefe do Poder Executivo; 

II — 01 (um) representante dos professores 
das escolas públicas municipais; 

III — 01 (um) representante dos diretores das 
escolas públicas municipais; 

IV — 01 (um) representante dos servidores 
técnico-administrativos das escolas públicas municipais, 

V — 02 (dois) representantes dos pais de 
alunos das escolas públicas municipais; 

VI — 02 (dois) representantes dos estudantes 
da educação básica pública; 

VII — 01 (um) representante do Conselho 
Municipal de Educação; e 

VIII — 01 (um) representante do Conselho 
Tutelar. 

§ 1° Os membros de que tratam os incisos II, 
III, IV, V e VI deste artigo serão indicados pelos respectivos 
representantes legais, após processo eletivo organizado para 
escolha dos indicados, pelos respectivos pares. 

§ 2° A indicação referida no art. 2°, caput, 
deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do 
mandato dos conselheiros anteriores. 

§ 3° Os conselheiros de que trata o caput 
deste artigo deverão guardar vínculo formal com os segmentos 
que representam, devendo esta condição constituir-se como 
pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1°. 

§ 4° Os representantes, titular e suplente, dos 
diretores das escolas públicas municipais deverão ser diretores 
eleitos por suas respectivas comunidades escolares. 

§ 5° São impedidos de integrar o Conselho do 
FUNDEB: 

1 - cônjuge e parentes consangüíneos ou 
afins, até 3° (terceiro) grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 
Secretários Municipais; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de 
empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou controle interno dos recursos 
do Fundo, bem como cônjuges, parentes consangüineos ou 
afins, até 3° (terceiro) grau, desses profissionais; 
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III - estudantes que não sejam emancipados; 
e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de 
livre nomeação e exoneração no âmbito do Poder Executivo; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder 
Executivo.  

Art. 3° O suplente substituirá o titular do 
Conselho do FUNDEB nos casos de afastamentos temporários 
ou eventuais deste, e assumirá sua vaga nas hipóteses de 
afastamento definitivo decorrente de: 

I - desligamento por motivos particulares; 

II  - rompimento do vínculo de que trata o § 3°, 
do art. 2°; e 

III - situação de impedimento previsto no § 5°, 
incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato. 

§ 1° Na hipótese em que o suplente incorrer 
na situação de afastamento definitivo descrita no art. 3°, o 
estabelecimento ou segmento responsável pela indicação 
deverá indicar novo suplente. 

§ 2° Na hipótese em que o titular e o suplente 
incorram simultaneamente na situação de afastamento 
definitivo descrita no art. 3°, a instituição ou segmento 
responsável pela indicação deverá indicar novo titular e novo 
suplente para o Conselho do FUNDEB. 

Art. 4° O mandato dos membros do Conselho 
será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o 
mandato subseqüente por apenas uma vez. 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Conselho do FUNDEB 

Art. 5° Compete ao Conselho do FUNDEB: 

I - acompanhar e controlar a repartição, 
transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

II - supervisionar a realização do Censo 
Escolar e a elaboração da proposta orçamentária anual do 
Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados 
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do 
FUNDEB; 

III - examinar os registros contábeis e 
demonstrativos gerenciais mensais e atualizados relativos aos 
recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de 
contas dos recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 
mensalmente pelo Poder Executivo; e 

V - outras 	atribuições 	que 	legislação 
específica eventualmente estabeleça; 

Parágrafo único. O parecer de que trata o 
inciso IV deste artigo deverá ser apresentado ao Poder 
Executivo em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo 
para a apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 6° O Conselho do FUNDEB terá um 
Presidente e um Vice-Presidente, que serão eleitos pelos 
conselheiros. 
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Parágrafo único. Está impedido de ocupar a 
Presidência do colegiado o conselheiro designado nos termos 
do art. 2°, inciso I, desta Lei. 

Art. 7° Na hipótese em que o membro que 
ocupa a função de Presidente do Conselho do FUNDEB 
incorrer na situação de afastamento definitivo prevista no art. 3°, 
a Presidência será ocupada pelo Vice-Presidente. 

Art. 8° No prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a instalação do Conselho do FUNDEB, deverá ser 
aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9° As reuniões ordinárias do Conselho do 
FUNDEB serão realizadas mensalmente, com a presença da 
maioria de seus membros, e, extraordinariamente, quando 
convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito 
de pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberações serão 
tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 
Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento 
depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com 
autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho 
do FUNDEB: 

1 - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante 
interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre 
as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem 
representantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do 
cargo ou emprego sem justa causa, ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, 
em função das atividades do Conselho; e 

c) afastamento involuntário e injustificado da 
condição de conselheiro antes do término do mandato para o 
qual tenha sido designado. 

Art. 12. O Conselho do FUNDEB não contará 
com estrutura administrativa própria, devendo o Município 
garantir infra-estrutura e condições materiais adequadas à 
execução plena das competências do Conselho e oferecer ao 
Ministério da Educação os dados cadastrais relativos a sua 
criação e composição. 

Parágrafo único. A 	Prefeitura 	Municipal 
deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor do quadro 
efetivo para atuar como Secretário Executivo do Conselho, sem 
ônus para o Erário. 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, 
sempre que julgar conveniente: 

- apresentar, ao Poder Legislativo e aos 
órgãos de controle interno e externo manifestação formal 
acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais 
do Fundo; e 

II - por decisão da maioria de seus membros, 
convocar o Secretário de Educação, ou servidor equivalente, 
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para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a 
execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 
convocada apresentar-se em prazo não superior a (30) trinta 
dias. 

■ 4 

Art. 14. Durante o prazo previsto no § 2° do 
art. 2°, os novos membros deverão se reunir com os membros 
do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está se encerrando, 
para transferência de documentos e informações de interesse 
do Conselho. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 16 de maio de 2007 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral 
Wilson de Pádua Sant'ana - Secretário da Educação 
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